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! LEI N.0 5.206, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2009.
i '
i
l
2 Autoriza o Executivo Municipal a
: incluir açâo na LDO 2009 e abrir

crédito especial no valor de R$ '
. 200.877,71.

PERCIVAL SOUZA DE OLNEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :
' 

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
Orçamentérias 2009. no Programa 0182 Descentralizaçâo das Pràticas Desportivas na
Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura - SMEC, a açâo:

I - projeto: 1989
açâo: Construçâo de quadra de esporte coberta na Localidade de

Alfama, Distrito de Santos Reis
' 

valor 2009: R$ 200.877,71 (duzentos mil, oitocentos e setenta e sete
reais, setenta e um centavos) h

Art. 2.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor '
de R$ 200.877,71 (duzentos mil, oitocentos e setenta e sete reais, setenta e um
centavos). com a seguinte classificaçâo orçamentéria:

09 SMEC '
07 Diretoria de Desporto
27 Despodo e Iazer
812 Desporto Comunitério
0182 Descentralizaçâo das pràticas desportivas 6
1989 Construçâo de quadra de esporte coberta - Alfama
4.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras e instalaçöes R$ 97.500,00 4
4.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras e instalaçöes - contrapartida R$ 103.377,71 1

Art. 3.0 Para cobedura do crédito especial, autorizado pelo ad. 2.0, .
servir; de recurso o excesso de arrecadaçâo referente ao crédito recebido da Uniâo,
através do Ministério do Esporte, referente ao Convênio SICONV n.O 707062/2009- (
Ministério do Espode, no valor de R$ 97.500,00 (noventa e sete miI reais) e a reduçâo da
dotaçâo orçamentéria n.O 10.01.99.999.9999.3999.9.9.9.9.99.00.00.00.00-435, no valor
de R$ 103.377,71 (cento e três mil, trezentos e setenta e sete reais, setenta e um
centavos). ,

!
Art. 4.O Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no prôximo exercicio i

financeiro o presente crédito especial, nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que '.
estabelece o j 2.O do art. 167 da Constituiçâo Federal e art. 45 da Lei Federal n.0 4.320, (
de 17 de março de 1964, e a incluir na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2010, no '
Programa 0182 Descentralizaçâo das Prâticas Desportivas na Secretaria Municipal de :

J Educaçâo e Cultura - SMEC, a açâo: 2
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I - projeto: 1989
alo: Construçâo de quadra de esporte coberta na Localidade de

Alfama, Distrito de Santos Reis
valor 2010: R$ 200.877,71 (duzentos mil, oitocentos e setenta e sete

reais. setenta e um centavos)

Art. 5.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 18 de
dezembro de 2009.

i REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra. .
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PERCIVAL SOUZA IRA,
Prefeito Mu cipal.

ERENI MACIE SZULCZEW SKI,
Secretéria-Ger 1.
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